
Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste
“Palácio 15 de Junho”

REQUERIMENTO Nº 568/2024
 

       Requer informações acerca dos 
profissionais médicos nefrologistas, 
atuantes neste município.

Esta parlamentar, objetivando entender sobre como o sistema de 
saúde do município está garantindo a disponibilidade de médicos nefrologistas 
aos seus pacientes, REQUER que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei 
Orgânica do município de Santa Bárbara D’Oeste, combinado com o Art. 63, 
Inciso IX, do mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor 
Prefeito Municipal e competentes Secretarias Municipais para a resposta desse 
requerimento,  encaminhando a esta Casa de Leis as seguintes informações: 

1) Como funciona, num "passo a passo", desde o início do cuidado em saúde 
nas Unidades Básicas de Saúde (UBSs), o processo de 
encaminhamento/referência de pacientes para a especialidade médica 
Nefrologia?

2) Quais são os casos comumente encaminhados/referenciados aos 
médicos nefrologistas e por que esses casos exigem atenção 
especializada (além daquela fornecida pelo médico generalista/clínico da 
UBS)?

3) Quantos médicos nefrologistas atualmente estão atendendo nos hospitais 
e postos de saúde e centro de especialidade da nossa cidade? E quantos 
realizam consultas ambulatoriais após encaminhamento/referência vinda 
das UBSs? Com que frequência essa assistência é realizada?

4) Como funciona o processo de contra-referência, após a avaliação do 
médico nefrologista, para o médico generalista ou clínico geral ou da 
Estratégia Saúde da Família (ESF) que encontra-se na UBS?

5) Sobre a fila de espera dos pacientes para atendimento por médicos 
nefrologistas. Quantos pacientes nesta fila de espera no município? 
Desde quando está esperando o paciente há mais tempo na fila?

6) Considerando que o serviço de regulação médica serve também para 
avaliar a pertinência do encaminhamento vindo da UBS após identificação 
de necessidade de avaliação especializada por nefrologista, este serviço 
tem sido fornecido?

7) Nos casos em que não há médicos especialistas suficientes para prestar 
a avaliação/acompanhamento médica(o) necessária e solicitada na UBS, 
qual tem sido a conduta da regulação da nossa cidade?
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8) Considerando que existe uma demanda reprimida em relação à 
necessidade de avaliação e/ou acompanhamento/seguimento por médico 
nefrologista, encaminhados via UBS por médico generalista/clínico/da 
ESF, qual solução tem sido oferecida pela regulação médica da nossa 
cidade?

9) Foi aberto e realizado um concurso público municipal para contratação de 
médicos nefrologistas para a atuação na cidade no início do ano de 2023. 
Estes profissionais aprovados em concurso já foram contratados e estão 
trabalhando?

10)Em caso positivo a questão anterior, quantos foram os profissionais desta 
área já contratados?

11)Em caso negativo a questão 09, qual a previsão para a contratação destes 
profissionais aprovados por parte das Secretarias Municipais pertinentes?

12)Ainda em caso negativo à questão 09, e considerando que a assistência 
especializada (pela nefrologia) pode prevenir de forma mais efetiva as 
complicações (como a necessidade de realização de hemodiálise) das 
doenças crônicas mais prevalentes no nosso país (como Diabetes 
mellitus e Hipertensão arterial), que medidas têm sido propostas pelas 
Secretarias Municipais para mitigar os possíveis danos em saúde à 
população assistida nas UBSs?

13)Demais informações que julgar pertinentes acerca do trabalho dos 
médicos nefrologistas nos atendimentos aos pacientes de Santa Bárbara 
d´Oeste.

Justificativa

Esta vereadora visa pautar sobre o atendimento e a assistência 
por parte dos médicos nefrologistas em prol dos pacientes da rede municipal de 
Saúde da nossa cidade, bem como sobre suas contratações pós-realização de 
concurso público municipal, contando com a aprovação de seus nobres pares.

      Palácio 15 de Junho - Plenário Dr. Tancredo Neves, 21 de agosto de 2024.  

 

Esther Moraes
-Vereadora-
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 21 de agosto de 2024
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=0VJB16F732KJ9G51, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 0VJB-16F7-32KJ-9G51
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